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O que nós queremos?

Constituição Federal do Brasil, 1988:

• Um dos fundamentos da República Federativa 
do Brasil (CF, 1988, Art. 1º) é a dignidade da 
pessoa humana

• Objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil (CF, 1988, Art. 3º):

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos(as), sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.



Cultura da Paz é promoção 
e respeito aos Direitos 

HumanosDeclaração Universal dos Direitos 
Humanos, 1948:

Art. 1º Todos os seres humanos nascem livres e 
iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão 
e de consciência, devem agir uns para com os outros em 
espírito de fraternidade.

Art.  2º Todos os seres humanos podem invocar os 
direitos e as liberdades proclamados na presente 
declaração, sem distinção alguma, nomeadamente de 
raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou 
outra, origem nacional ou social, fortuna, 
nascimento ou outro estatuto (condição).



Cultura da Paz é a 
promoção e o respeito aos 

Direitos Humanos
Art. 3º 
Todas as pessoas têm direito à vida, à liberdade e à 
segurança pessoal.

Art. 4º 
Ninguém pode ser mantido em escravidão ou em servidão; a 
escravatura e o comércio de escravos(as), sob qualquer forma, 
são proibidos.

Art. 5º
Ninguém será submetido a tortura nem a punição ou tratamento 
cruéis, desumanos ou degradantes.



Violência contra crianças e adolescentes

Dois tipos de violência impactam mais a vida de crianças e 

adolescentes,de forma diferente segundo gênero: a que 

ocorre na família e a que acontece na comunidade 

onde vivem. 

Do ponto de vista familiar, em que pese o reconhecimento 

dos direitos humanos da infância, a violência é 

compreendida por muitos pais em várias partes do mundo 

como estratégia educativa. A sociedade aceita e 

legitima as agressões, facilitando sua perpetuação nos 

costumes, nas formas de organização familiar e nos estilos de 

supervisão e cuidado. 

Mas todos os tipos de violência social afligem crianças 

e jovens.



Definição de violência OMS, 
2002

Uso 
da força 
física ou 
do poder 
real ou 

em 
ameaça

si 
próprio(a)

, outra 
pessoa, 

grupo ou 
comunida

de

lesão, 
morte, 
dano 

psicológico, 
deficiência de 
desenvolvime

nto ou 
privação

X

que resulte 
ou tenha 
qualquer 

possibilida
de de 

resultar em 
 

Fonte: Relatório Mundial sobre Violência e Saúde (OMS, 2002)



•  Fenômeno de conceituação e gênese complexa 

•  Multicausal

•  Abriga eventos de tipologias e naturezas diversas 
 
•  Relacionados às estruturas sociais, econômicas e políticas

•  Associação com desigualdades sociais (determinantes)

•  Determinado também por  aspectos culturais e
 comportamentais (cultura machista, sexista, racista e 
homofóbica)

•  Importante análise sob o enfoque de gênero (papéis sociais do 
homem e da mulher e relações de poder)

•  Importante análise sob o enfoque de raça/cor

Violências
Determinantes e Condicionantes
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Por que devemos 
desocultar os DSS para 
enfrentar as violênciaS?

• Porque senão vamos continuar 
achando que atuar no ‘final da 
cadeia’ vai resolver o problema 
das violências no nosso país

• Exemplo: tentativa de diminuição 
da maioridade penal



VIOLÊNCIA ESTRUTURAL, A MÃE DE TODAS

Todos os tipos de violência que ocorrem na 
sociedade afetam  crianças e adolescentes.

São 63,9 milhões delas hoje no país. 

Das quais 46% vivem em domicílios com renda per capita 

até meio salário mínimo. A maioria é vítima de 

pobreza, exclusão, desigualdade social, questões 

ligadas à raça, gênero e etnia. 

Além disso, a falta de conhecimento sobre direitos 

desse grupo também contribui para o aumento das 

violações. 



Violência estrutural: a mãe de 
todas• Mais da metade de todas as crianças e adolescentes brasileiros são 

afrodescendentes e mais de um terço dos 821 mil indígenas do País 

são crianças (Censo 2010). 

• Enquanto 37% das crianças e dos adolescentes brancos viviam na pobreza 

em 2010, esse percentual se ampliava para 61% entre os negros e 

pardos.

• Hoje, as maiores vítimas da mortalidade infantil são as crianças indígenas. 

Elas têm duas vezes mais risco de morrer antes de completar 1 ano do que 

as outras.

• A exclusão escolar tem rosto e endereço: quem está fora da escola 

são pobres, negros, indígenas e quilombolas e deficientes. Grande parte 

vive nas periferias dos grandes centros urbanos, no Semiárido, na 

Amazônia e na zona rural. 

•  Quase 1,7 milhão de crianças e adolescentes de 5 a 15 anos ainda 

trabalham no Brasil (Pnad 2014). Embora, entre 2007 e 2014, o trabalho 

nessa faixa etária tenha caído 44%, de 2013 para 2014 o número de 

meninas e meninos entre 5 e 15 anos trabalhando no País subiu 

8%.



                 

Mortalida
de

Morbida
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Violências e 
Acidentes

Custo Pessoal, Familiar, Social
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Desigualdade social em saúde

Importância em Saúde Pública



Relação sexual forçada, segundo agressor 
e morar com pai/mãe

Pai/Mãe/Madrasta/Padrasto Outro Agressor
0

0,2

0,4

0,6

0,8

1

Ambos

Mãe

Pai

Nenhum

4,0% dos adolescentes referiram ter sofrido 
relação sexual forçada alguma vez na vida 

(n= 105.233/ Universo = 2.630.835 estudantes) 

Fonte: PeNSE 2015



Sentiu-se sozinho **

Não conseguiu dormir **
por preocupação

Não tem amigo próximo

Uso atual de 
cigarro *

Consumo atual de 
bebida alcoólica *

Uso atual de 
drogas ilícitas*

0 5 10 15 20 25 30 35 40 45 50

Não sofreu

Sofreu violência sexual

%

Fração de excesso na prevalência de indicadores de 
tabagismo, álcool, outras drogas e saúde mental, segundo 

ocorrência de violência sexual

* Uso/consumo nos últimos 30 dias
** Na maioria das vezes ou sempre, nos últimos 12 meses

Fonte: PeNSE 2015



Mortalidade Geral – Brasil - 2014 



Principais causas externas de morte 
segundo faixa etária – Brasil - 2014

Faixa 
etári

a 
(anos

)

<1 1-4 5-9 10-14 15-19 20-29 30-39 40-49 50-59 60+ Total
Asfixia 

606

Afogament
o 401

AT
 515

Agressões
739

Agressões 
10.076

Agressões 
21.725

Agressões 
13.471

AT
6.878

AT
 5.555

Quedas 
9.539

Agressões 
59.681

AT
108

AT
380

Afogament
o 247

AT 
710

AT 
3.736

AT 
10.727

AT
8.996

Agressões 
6.538

Agressões 
3.417

AT 
6.918

AT
 44.823

Agressões
96

Agressões 
114

Agressões 
117

Afogament
o 371

Afogament
o 695

Suicídio 
2.226

Suicídio
2.377

Suicídio 
1.956

Suicídio 
1.570

Agressões 
2.314

Quedas 
13.327

Quedas 
39

Asfixia
103

Quedas 
40

Suicídio 
142

Suicídio 
672

Afogamen
to 908

Afogamen
to 819

Quedas 
1.101

Quedas 
1.356

Suicídio 
1.678

Suicídio 
10.653

Afogament
o 26

Exp. à 
fumaça 

64

Exp. à 
fumaça

 38

Exp. corr 
elétrica

60

Intervençã
o legal 

272

Intervençã
o legal 

363

Quedas 
685

Afogamen
to 757

Afogamen
to 519

Asfixia
 1.576

Afogament
o 5.304

Complicaç
ão 

cirúrgica
19

Quedas 
63

Asfixia
34

Quedas 
49

Envenena
mento 

acidental 
192

Quedas 
333

Exp. corr 
elétrica 

350

Exp. corr 
elétr 
264

Asfixia 
255

Complicaçã
o cirúrgica

978

Asfixia 
3.171

Fonte: CGIAE/SVS/MS
AT: Acidentes de transporte     Exp. Natureza: exposição a forças da natureza   E
Total de óbitos: 156.942. Óbitos com idade ignorada: 1.944. Óbitos incluídos no quadro acima: 
154.998. 



Homicídios



Perfil demográfico de homicídios em homens e mulheres, segundo variáveis selecionadas – 
Brasil, 2000 e 2014 (frequência, taxa ajustada por 100 mil hab)

variáveis homen
s

mulhe
res

 

nº óbito* taxa 
ajusta

da

nº 
óbito*

taxa 
ajusta

da

2000 2014 2000 2014 2000 2014 2000 2014

total 43.938 56.428 50,9 55,7 3.923 4.889 4,5 4,7

meio utilizado

    arma de fogo 31.157 41.871 35,8 41,8 2.209 2.446 2,5 2,4

    outros 12.781 14.557 15,0 13,9 1.714 2.443 2,0 2,3

idade

    < 10 anos 190 191 1,1 1,2 128 142 0,8 0,9

    10 a 19 anos 7.524 10.537 41,6 60,6 794 761 4,5 4,5

    20 a 39 anos 27.179 33.630 95,7 99,6 1.979 2.564 7,0 7,6

    40 a 59 anos 6.693 9.085 42,6 39,5 731 1.041 4,4 4,3

    60 ou mais anos 1.265 2.037 19,8 20,0 203 313 2,6 2,4

raça/cor

    negra 23.075 39.565 56,8 70,2 1.713 3.031 4,4 5,5

    branca 16.933 13.512 38,0 30,2 1.809 1.582 3,8 3,3

escolaridade  > 14 anos estudo 58 75 49 66

< 8 anos estudos 20.230 25.136 58,5 - 1.547 1.931 4,7 -

8 anos ou mais estudos 4.714 8.617 19,5 - 517 944 1,9 -

Região 81 74 75 67

    Norte 2.224 5.834 36,3 66,0 202 487 3,4 5,7

    Nordeste 9.291 22.476 41,3 81,6 827 1.570 3,5 5,5

    Sudeste 25.645 16.792 67,0 39,3 2.138 1.629 5,5 3,7

    Sul 3.659 6.076 29,4 42,1 416 654 3,3 4,4

    Centro-Oeste 3.119 5.250 51,9 66,4 340 549 5,7 7,0



Suicídio





Papel do Setor Saúde

 Vigilância 
 Prevenção  
 Promoção da Saúde
 Cuidado à Vítima
 Comunicação e Participação e Controle Social
 Advocacy – Legislação 
 Capacitação – EPS 
 Avaliação



VIGILÂNCIA   

Análise

Monitoramento

Disseminação

Informação

INTERVENÇÃO

Dados



VIVA
Vigilância de Violências e 

Acidentes



Justificativa
Por que fazer vigilância de violências e acidentes?

  Conhecer a magnitude e gravidade 

dos principais tipos de violências e 

acidentes

 quem?   idade?   raca/etnia?

   Local evento?  Tipo evento?   Como 

ocorreu?

    Provável autor/a agressão?

    Tipo  e natureza lesão?   



Lei nº 
8.069/1990 – 
Estatuto da 
Criança e do 
Adolescente 

Lei no 10.778 de 
24/11/2003 – 
Notificação 

compulsória de 
violência contra a 

mulher em serviços 
de saúde públicos 

ou privados

Lei nº 
10.741/2003 – 
Estatuto do 

Idoso

Lei nº 12.461, 
de 26 de julho 

de 2011 

Marcos Referenciais



Lei nº 11.340, de 07/08/2006 – Lei Maria da Penha. 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher e dá outras 

providências.

Decreto nº 7.958, de 13/03/2013 – estabelece 

diretrizes para o atendimento às vítimas de 

violência sexual pelos profissionais de segurança 

pública e da rede de atendimento do Sistema 

Único de Saúde.

Lei nº 12.845, de 01/08/2013 – Dispõe sobre o 

atendimento obrigatório e integral de pessoas em 

situação de violência sexual.

Marcos Legais



• Portaria Interministerial nº 01, de 06 de fevereiro de 
2015 (SDH, MJ, MS, SGPR e SPM): Institui a Comissão 
Interministerial de Enfrentamento à Violência contra 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (CIEV-
LGBT).

• Portaria Interministerial nº 288, de 25 de março de 
2015 (SPM, MJ e MS) : Estabelece orientações para a 
organização e integração do atendimento às vítimas de 
violência sexual pelos profissionais de segurança 
pública e pelos profissionais de saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS) quanto à humanização do 
atendimento e ao registro de informações e coleta de 
vestígios.

Marcos Legais



• Estatuto do Desarmamento (2004)
• Lei n.º 13.010/14 – “Lei Menino Bernardo”: 

visa proibir o uso de castigos físicos ou tratamentos 
cruéis ou degradantes na educação de crianças e 
adolescentes. 

• PL 7.220/2014 (sancionado): torna hediondo o 
crime de exploração sexual de criança, de 
adolescente ou de pessoa vulnerável

• Lei nº 13.104, de 09 de março de 2015: Altera o 
art. 121 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal: feminicídio no rol dos 
crimes hediondos

Marcos Legais



SISTEMA DE VIGILÂNCIA DE 
VIOLÊNCIAS E ACIDENTES



Componentes do Sistema de Vigilância de Violências e 
Acidentes



doméstica 
(intrafamiliar) sexual autoprovocad

a

tráfico de 
pessoas

trabalho 
escravo

trabalho 
infantil

intervenção 
legal tortura

Homens e Mulheres em todos os 
ciclos de vida

Violência 
comunitária 

(extrafamiliar)

Notificar violências contra:
Crianças, Adolescentes, 

Mulheres, Pessoas idosas, 
violências por motivação 
homo/lesbo/transfóbica, 
indígenas, pessoas com 

deficiências

Casos suspeitos ou confirmados

OBJETO DE NOTIFICAÇÃO



Portaria nº 2.472, de 31/08/2010

Inclui Violência 
doméstica, sexual e/ou 

outras violências na lista 
de notificação em 

Unidades Sentinelas.

Marcos legais SUS – notificação compulsória



Universalizaçã
o

Inclui Violência 
doméstica, sexual e/ou 
outras violências na 
lista de notificação 
compulsória.



Inclui Violência doméstica, sexual e/ou outras violências na 
lista de notificação compulsória. E inclui Violência Sexual e 

Tentativa de Suicídio na lista de notificação imediata.

Portaria Nº 1.271, de 06 de Junho de 2014



“Define a Lista Nacional 
de Notificação 
Compulsória de doenças, 
agravos e eventos de 
saúde pública nos 
serviços de saúde 
públicos e privados em 
todo o território nacional, 
nos termos do anexo, e 
dá outras providências”.

Portaria Nº 204, de 17 
de fevereiro de 2016

“Art. 3º A notificação compulsória 
é obrigatória para os médicos, 
outros profissionais de saúde ou 
responsáveis pelos serviços 
públicos e privados de saúde, 
que prestam assistência ao paciente, 
em conformidade com o art. 8º da 
Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 
1975 (que dispõe sobre a 
organização das ações de Vigilância 
Epidemiológica, sobre o Programa 
Nacional de Imunizações, estabelece 
normas relativas à notificação 
compulsória de doenças, e dá outras 
providências).” 



NOTIFICAÇÃO 
casos de suspeita 
ou evidência de 

violência que 
tiver 

conhecimento, 
estando sujeito 
às penalidades 
resultantes de 
sua omissão.

Notificação compulsória é 
obrigatória a todos os 

profissionais de saúde, bem 
como os gestores, auxiliares e 

responsáveis por organizações e 
estabelecimentos públicos e 
particulares de saúde e de 

ensino. 
Código Penal Brasileiro: art. 269  -  
crimes contra a saúde pública 
Deixar o médico de denunciar à 
autoridade pública doença cuja 

notificação é compulsória: Pena - 
detenção, de seis meses a dois anos, e 

multa”.

A Lei de Contravenções Penais 
(Decreto-lei 3.688 de 1941), em seu 

artigo 66, reconhece como 
contravenção penal, a omissão do 

profissional de saúde que não 
comunicar crime do qual tenha tomado 

conhecimento por meio do seu 
trabalho. 

Códigos de ética médica, odontológica, 
de enfermagem, psicologia, do 

assistente social e biomédico fazem 
referência à obrigação que estes 

profissionais têm de zelar pela saúde, 
dignidade, integridade humana e coibir e 

comunicar maus tratos.

Lei no 10.778 de 24/11/2003
DECRETO Nº 7.958, DE 13 DE MARÇO 

DE 2013  (Estabelece diretrizes para o 
atendimento às vítimas de violência sexual pelos 
profissionais de segurança pública e da rede de 

atendimento do SiUS) – art. 4º  (VI - 
preenchimento da Ficha de Notificação Compulsória de 

violência doméstica, sexual e outras violências)

Responsabilida
de do 

notificador



QUEM DEVE NOTIFICAR: obrigação legal e 
ética:

 PESSOAS FÍSICAS: zelar 

pela saúde, dignidade e 

integridade humana

 médicos
 dentistas
 psicólogos/psiquiatras
 enfermeiros, auxiliares, 

etc.

 PESSOAS JURÍDICAS: entidades  

públicas ou privadas que prestam 

atendimentos às vítimas: 

 postos e centros de saúde
 clínicas
 hospitais



 Instrumento público de 
diagnóstico

 Não tem caráter definitivo de 
julgamento

 Não está vinculado a juízo de valor
 Omissão: responsabilidade penal e 

civil do agente que deveria notificar
 independe de laudo IML

Notificação 
Compulsória 
de Violências

 Boletim de Ocorrência(queixa) 
documento que registra  suposto fato 
criminoso para conhecimento da 
polícia que deverá instaurar inquérito 
policial para investigação.

 Denúncia: Nome técnico dado à 
peça processual que dá início à ação 
penal promovida pelo Ministério 
Público

Boletim de 
Ocorrência 
(Queixa) 
Denúncia

Perfil 
epidemiológi
co
da violência

Responsabilida
de
Penal do 
agressor



Apuração, Instrução, 
Comprovação e 

Julgamento do crime

Cabe ao Sistema de Garantia de Direitos, 
ao Sistema de Justiça e não ao notificador



SINAN Versão 5.0

Ficha de Notificação de 
Violência 

Interpessoal/Autoprovocad
a



Fichas de Notificação e Instrumento de Entrada de 
Dados

VIVA /SINAN









Sinan 5.1



FICHA DE NOTIFICAÇÃO SINAN VERSÃO 5.1 – 
VERSÃO ATUAL
• Inserção das unidades notificadoras de outros 

setores na ficha
• Outras fontes notificadoras: acordos e pactos locais



Alguns resultados



Total de  Notificações e notificações contra pessoa idosa, 
Brasil, 2011 a 2016*

FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados de 2015 e 2016  são  preliminares, sujeitos 
a alterações.
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Proporção de Notificações de violência interpessoal e 
autoprovocada, por faixa etária, segundo sexo 
masculino. Brasil, 2014 a 2016*
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FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados de 2015 e 2016  são  preliminares, sujeitos 
a alterações.



0 a 9 anos 10 a 14 anos 15 a 19 anos 20 a 39 anos 40 a 59 anos 60 anos e mais
0

5

10

15

20

25

30

35

40

45

50

2014

2015

2016

Proporção de Notificações de violência interpessoal 
e autoprovocada, por faixa etária, segundo sexo 
feminino. Brasil, 2014 a 2016*

FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados de 2015 e 2016  são  preliminares, sujeitos 
a alterações.



Percentual de Notificações de violência 
interpessoal e autoprovocada, por faixa etária. 
Brasil, 2015*

FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados de 2015 são preliminares, sujeitos a alterações.

24,1%



Proporção de notificações de violência 
interpessoal e autoprovocada, por escolaridade. 
Brasil, 2015*

FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados de 2015 são preliminares, sujeitos a alterações.

Anos de estudo



Proporção de notificação de violência interpessoal e 
autoprovocada, segundo raça/cor. Brasil, 2015*

FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados de 2015 são preliminares, sujeitos a alterações.



Proporção de notificação de violência interpessoal e 
autoprovocada, por tipo de violência. Brasil, 2015*

FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados de  2015 são preliminares, sujeitos a alterações.



Proporção de notificação de violência interpessoal e 
autoprovocada, segundo local de ocorrência. Brasil, 2015*

FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados de 2015 são preliminares, sujeitos a alterações.



Proporção de notificação de violência 
interpessoal e autoprovocada, segundo 

provável autor de agressão. Brasil, 2011 a 
2015*

FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados de 2015 são preliminares, sujeitos a alterações.



Proporção de notificação de violência 
interpessoal e autoprovocada em mulheres, 

segundo violência de repetição. Brasil, 2011 a 
2015*

FONTE: VIVA /SINAN SVS/MS. Os dados do ano de 2015 são preliminares, sujeitos a alterações.



Notificação Intersetorial de 
Violências



Ação 3.1: Instituir e adotar ficha de notificação 

intersetorial, bem como as diretrizes para o fluxo 

integrado de informações, comunicação ao Conselho 

Tutelar e encaminhamento dos casos de suspeita e/ou 

confirmação de violências sexual, física, psicológica, 

negligência/abandono, trabalho infantil, tráfico e outras 

violências cometidas contra de crianças e adolescentes



 A ficha de notificação intersetorial de violências 

interpessoais e autoprovocadas em crianças e 

adolescentes foi negociada entre MS, MTUR, MDS, MEC, 

SDH, SPM, MTE, SEPPIR e SNJ para implantação 

progressiva na rede de atendimento as crianças e 

adolescentes em situação de violência.  



Notificação intersetorial

• Hoje a notificação de violências é compulsória apenas 

na saúde

• Ainda não há normativa federal sobre compulsoriedade 

de notificação de outras áreas: depende de pactuação 

da gestão

• Em alguns municípios, arranjos locais têm 

implantado a notificação compulsória de violências 

pela Educação e Ass. Social em colaboração com a 

Saúde



PPA 2016 a 2019

Iniciativa “Articulação para a 

implantação nos diversos órgãos 

governamentais da notificação 

intersetorial de violências interpessoais e 

autoprovocadas” 



A notificação 
intersetorial é 

possível... 



Implementação de Políticas de 
Enfretamento das Violências pelo Setor 

Saúde 

Desafios 
Articulação Intra e Intersetorial 

Integralidade da Atenção – Trabalho em 
Redes

Promoção da Saúde e da Promoção da 

Cultura de Paz 

Desafios…



www.saude.gov.br/svs
Disque Saúde - 136

Disque Notifica
0800-644-6645

notifica@saude.gov.br

Obrigada!
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